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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o   

Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano 

de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de 

contratação 

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução 

Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações 

mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a 

seguir. 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DFD Nº 013 

Secretaria / 
Órgão auxiliar: 

Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
Social e Cidadania 

Unidade 

Administrativa: Administração 

Nome do 
requisitante: Élida Silva 

Cargo/Função: Analista 

Administrativo 

E-mail: elidasilva@santaluzia.mg.gov.br Telefone(s): (31) 3641.5313 

 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

 A data pretendida para a conclusão da contratação será Março de 2024. 

1.2- Descrição sucinta do objeto 

 

Registro de Preços para aquisição eventual e futura de cestas básicas de alimentos e 

produtos de higiene, destinadas ao atendimento de concessão dos benefícios eventuais às 

famílias referenciadas nos equipamentos de proteção básica e especializadas 

subordinados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG. 

 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação:     Alta 

  

https://webmail.santaluzia.mg.gov.br/SOGo/so/elidasilva/Mail/view
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2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 - Justificativa da necessidade da contratação 

 

Conforme Lei 8.742/1993, Seção II, art. 22, a aquisição eventual e futura de Cestas Básicas, 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, justifica-se pela obrigação 

do município de suprir as necessidades das pessoas que se encontram em situações de 

emergência, calamidades e de vulnerabilidade social e econômica, em especial às famílias 

atendidas nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), Centro de Referência 

Especializado da Assistência Social (CREAS) e outros afins, no município de Santa 

Luzia/MG, e que atendam aos critérios estabelecidos pela Resolução Nº 002/2021 do 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.  

2.1- Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 

formalização de demanda. 

 

 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS 
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Conforme o art. 8º do Decreto nº 10.947 de 2022 incisos III e IV, segue no quadro abaixo a 

especificação dos itens, do quantitativo e do valor estimado para a contratação: 

 

O quantitativo previsto será de 10.000 (dez mil) cestas básicas composta por produtos 

alimentícios e produtos de higiene, contendo os itens abaixo relacionados: 
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4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

  

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania do Município de Santa 

Luzia/MG. 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome :  Júlio César Cesário de Oliveira 

CPF: 053.514.636-10 Cargo/Função: Secretário 

 

Aprovo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) nos termos supracitados. 

 

 

 

Santa Luzia/MG, 12 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

______________________________ 

Júlio César Cesário de Oliveira  

Secretário Municipal 

 


